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DESPACHO DO GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta (R$) Enquadramento Legal Despacho
53560.002257/2012 TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA. Morada Nova/CE 07.152.630/0001-20 2.424,00 Art. 163, da Lei 9.472/97. 1706, de 04/04//2014

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 8.011, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014

Processo no 53500.021270/2013. Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à MINAS NET LTDA. ME , CNPJ no 12.022.934/0001-03, associada à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, até 11 de Dezembro de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.013, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014

Processo no 53500.002545/2014. Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S. A., CNPJ no 33.530.486/0001-29, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.020, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.001114/09. ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAUBAL - AP - RADCOM - Itaubal/AP - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.023, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.012772/2014. Expede autorização RADIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA, CNPJ n° 28.874.055/0001-40, para explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para uso próprio, tendo como área de prestação o município de Campos dos Goytacazes/RJ.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.027, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53000.012543/2014. ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAUBAL - AP -RadCom - Itaubal/AP - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência em caráter provisório.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 7.974, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto nos
incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 486, de 18 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 19 subsequente;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 14, de 06 de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União no dia 07 subsequente;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 8.061/2013, de 29 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial da União no dia 30 subsequente;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 29, de 11 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União no dia 13/08/2014, resolve:
Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, as alterações indicadas nos anexos deste Ato.
Art. 2º. A efetivação das alterações indicadas no Anexo ficam condicionadas ao cronograma estabelecido pelas Portarias MC n.º 477, de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União no dia

23/06/2014, e MC n.º 481, de 09 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 subsequente.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ANEXO I

Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AC Acrelândia 20 10S0440 67W0318 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0440 67W0318
AC Acrelândia 36 10S0400 67W0300 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0400 67W0300
AC Assis Brasil 20 10S5615 69W3401 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5615 69W3401
AC Brasiléia 20 11 S 0 0 5 5 68W4438 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0055 68W4438
AC Brasiléia 36 11 S 0 1 0 0 68W4400 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0100 68W4400
AC Bujari 20 09S4916 67W5651 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4916 67W5651
AC Capixaba 20 10S3422 67W4036 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3422 67W4036
AC Capixaba 14 10S3419 6 7 W 4 11 7 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3419 67W4117
AC Cruzeiro do Sul 20 07S3812 72W4060 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3812 72W4060 Colo-

calizado com o canal 19.
AC Cruzeiro do Sul 36 07S3800 72W4000 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3800 72W4000 Colo-

calizado com o canal 35D.
AC Cruzeiro do Sul 32 07S3820 72W4030 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3820 72W4030 Colo-

calizado com os canais 33D, 31D.
AC Feijó 20 08S0955 70W2101 0,08 Coordenadas de sítio: 08S0955 70W2101

recepcao
Linha poligonal

recepcao
Linha
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AC Feijó 26 08S1014 70W2127 0,08 Coordenadas de sítio: 08S1014 70W2127
AC Feijó 42 08S0955 7 0 W 2 11 9 0,08 Coordenadas de sítio: 08S0955 70W2119
AC Jordão 20 09S2222 71W5703 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2222 71W5703
AC Mâncio Lima 20 07S3553 72W5514 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3553 72W5514
AC Mâncio Lima 34 07S3557 72W5516 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3557 72W5516
AC Manoel Urbano 20 08S5001 69W1545 0,08 Coordenadas de sítio: 08S5001 69W1545
AC Marechal Thaumaturgo 20 08S5646 72W4708 0,08 Coordenadas de sítio: 08S5646 72W4708
AC Marechal Thaumaturgo 26 08S5643 72W4727 0,08 Coordenadas de sítio: 08S5643 72W4727
AC Plácido de Castro 20 10S1920 6 7 W 111 6 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1920 67W1116
AC Porto Acre 20 09S3524 67W3215 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3524 67W3215
AC Porto Acre 36 09S3400 67W3200 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3400 67W3200
AC Porto Walter 20 08S1607 72W4440 0,08 Coordenadas de sítio: 08S1607 72W4440
AC Porto Walter 26 08S1557 72W4433 0,08 Coordenadas de sítio: 08S1557 72W4433
AC Rio Branco 48 10S0912 67W4445 0,80 Coordenadas de sítio: 10S0912 67W4445 Colo-

calizado com o canal 47.
AC Rodrigues Alves 20 07S4410 72W3905 0,08 Coordenadas de sítio: 07S4410 72W3905 - Reu-

so do canal de Cruzeiro do Sul/AC
AC Santa Rosa do Purus 20 09S2619 70W2922 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2619 70W2922
AC Sena Madureira 20 09S0431 68W4013 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0431 68W4013
AC Sena Madureira 29 09S0345 68W3935 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0345 68W3935
AC Senador Guiomard 44 10S0912 67W4445 0,80 Coordenadas de sítio: 10S0912 67W4445 Colo-

calizado com o canal 43D.
AC Senador Guiomard 15 10S0948 67W4339 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0948 67W4339
AC Senador Guiomard 20 10S0858 67W4351 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0858 67W4351
AC Senador Guiomard 25 10S0848 67W4420 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0848 67W4420
AC Ta r a u a c á 36 08S0900 70W4600 0,08 Coordenadas de sítio: 08S0900 70W4600
AC Ta r a u a c á 33 08S0944 70W4642 0,08 Coordenadas de sítio: 08S0944 70W4642 Colo-

calizado com o canal 34D.
AC Xapuri 29 10S3646 68W2944 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3646 68W2944
AC Xapuri 33 10S3646 68W2944 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3646 68W2944
AC Xapuri 20 10S3947 68W2929 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3947 68W2929
AL Anadia 23 09S4104 36W1815 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4104 36W1815 - Reu-

so do canal de Boca da Mata/AL
AL Arapiraca 19 09S4509 36W3940 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4509 36W3940
AL Arapiraca 20 09S4508 36W3941 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4508 36W3941
AL Arapiraca 49 09S4345 36W3824 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4345 36W3824
AL Atalaia 38 09S4332 36W2714 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4332 36W2714
AL Atalaia 42 09S4332 36W2714 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4332 36W2714
AL Atalaia 23 09S3007 36W0122 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3007 36W0122
AL Belém 24 09S3416 36W2932 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3416 36W2932
AL Belém 15 09S3416 36W2932 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3416 36W2932
AL Boca da Mata 23 09S3829 36W1313 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3829 36W1313
AL Boca da Mata 15 09S3829 36W1313 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3829 36W1313
AL Branquinha 22 09S1444 36W0055 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1444 36W0055 - Reu-

so do canal de Murici/AL
AL Branquinha 19 09S1444 36W0055 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1444 36W0055
AL Cajueiro 15 09S2348 36W0913 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2348 36W0913
AL Cajueiro 21 09S2348 36W0913 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2348 36W0913 Colo-

calizado com o canal 22D.
AL Campo Alegre 22 09S4655 36W2103 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4655 36W2103 - Reu-

so do canal de Teotônio Vilela/AL
AL Capela 19 09S2427 36W0425 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2427 36W0425
AL Capela 43 09S2933 36W0449 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2933 36W0449
AL Capela 21 09S2427 36W0425 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2427 36W0425 - Reu-

so do canal de Cajueiro/AL
AL Coruripe 15 10S0615 36W1610 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0615 36W1610
AL Coruripe 38 10S0732 36W1032 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0732 36W1032
AL Coruripe 43 10S0822 36W3924 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0822 36W3924
AL Coruripe 21 10S0732 36W1032 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0732 36W1032
AL Coruripe 49 10S0735 36W1035 0,08 Coordenadas de sítio: 10S0735 36W1035
AL Dois Riachos 38 09S2339 37W0531 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2339 37W0531
AL Feliz Deserto 23 10S1731 36W1822 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1731 36W1822
AL Girau do Ponciano 49 09S5304 36W4946 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5304 36W4946
AL Jacaré dos Homens 24 09S3808 37W1217 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3808 37W1217
AL Japaratinga 22 09S0518 35W1531 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0518 35W1531
AL Junqueiro 40 09S5440 36W2834 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5440 36W2834 Colo-

calizado com o canal 41.
AL Maceió 18 09S3959 35W4408 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3959 35W4408 Colo-

calizado com o canal 19D.
AL Maceió 20 09S3833 35W4333 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3833 35W4333
AL Maceió 44 09S3959 35W4408 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3959 35W4408 Colo-

calizado com os canais 45D, 43D.
AL Maravilha 47 09S1408 37W2100 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1408 37W2100
AL Maravilha 24 09S1408 37W2100 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1408 37W2100
AL Maribondo 21 09S3438 36W1819 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3438 36W1819
AL Maribondo 42 09S3438 36W1819 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3438 36W1819
AL Mata Grande 24 09S0706 37W4404 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0706 37W4404
AL Mata Grande 38 09S0706 37W4346 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0706 37W4346
AL Matriz de Camaragibe 15 09S0906 35W3200 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0906 35W3200
AL Matriz de Camaragibe 24 09S0906 35W3200 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0906 35W3200
AL Matriz de Camaragibe 42 09S0906 35W3200 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0906 35W3200
AL Murici 42 09S1824 35W5636 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1824 35W5636
AL Novo Lino 40 08S5614 35W4010 0,08 Coordenadas de sítio: 08S5614 35W4010
AL Novo Lino 19 08S5454 35W3848 0,08 Coordenadas de sítio: 08S5454 35W3848
AL Passo de Camaragibe 22 09S1418 35W2936 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1418 35W2936 - Reu-

so do canal de São Luís do Quitunde/AL
AL Paulo Jacinto 22 09S2158 3 6 W 2 2 11 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2158 36W2211
AL Piranhas 35 09S3728 37W4525 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3728 37W4525
AL Porto Calvo 24 09S0242 35W2354 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0242 35W2354
AL Porto de Pedras 21 09S0930 35W1742 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0930 35W1742 - Reu-

so do canal de Maragogi/AL
AL Rio Largo 23 09S0933 39W0229 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0933 39W0229
AL Rio Largo 38 09S0933 39W0229 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0933 39W0229
AL Rio Largo 42 09S0933 39W0229 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0933 39W0229
AL Santana do Mundaú 23 09S1005 36W1320 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1005 36W1320
AL São José da Laje 23 09S0035 36W0330 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0035 36W0330
AL São José da Laje 15 09S0035 36W0330 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0035 36W0330 - Reu-

so do canal de União dos Palmares/AL
AL São Luís do Quitunde 19 09S1906 35W3340 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1906 35W3340
AL São Miguel dos Campos 42 09S4755 36W0606 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4755 36W0606
AL São Miguel dos Campos 38 09S4755 36W0606 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4755 36W0606
AL São Miguel dos Campos 19 09S4652 36W0537 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4652 36W0537
AL São Miguel dos Campos 49 09S4729 36W0550 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4729 36W0550
AL São Sebastião 49 09S5549 36W3258 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5549 36W3258
AL Tanque d'Arca 24 09S3155 36W2558 0,08 Coordenadas de sítio: 09S3155 36W2558 - Reu-

so do canal de Belém/AL
AL Teotônio Vilela 49 09S5444 36W2137 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5444 36W2137
AL Tr a i p u 38 09S5750 36W5929 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5750 36W5929
AL União dos Palmares 15 09S0946 36W0155 0,08 Coordenadas de sítio: 09S0946 36W0155
AL União dos Palmares 38 0 9 S 11 0 0 36W0000 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1100 36W0000

recepcao
Linha

recepcao
Linha

recepcao
Linha
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AL União dos Palmares 49 09S1038 35W5941 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1038 35W5941
AL Vi ç o s a 43 09S2217 36W1427 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2217 36W1427
AL Vi ç o s a 19 09S2217 36W1427 0,08 Coordenadas de sítio: 09S2217 36W1427
AP Cutias 15 00N5806 50W4747 0,08 Coordenadas de sítio: 00N5806 50W4747
AP Ferreira Gomes 14 00N5130 51W1048 0,08 Coordenadas de sítio: 00N5130 51W1048
AP Ferreira Gomes 39 00N5125 51W1047 0,08 Coordenadas de sítio: 00N5125 51W1047
AP Macapá 49 00N0200 51W0400 8,00 Coordenadas de sítio: 00N0200 51W0400 Colo-

calizado com o canal 50-.
AP Macapá 47 00N0200 51W0400 8,00 Coordenadas de sítio: 00N0200 51W0400 Colo-

calizado com o canal 46D.
AP Oiapoque 39 03N5031 51W5004 0,08 Coordenadas de sítio: 03N5031 51W5004
AP Pedra Branca do Amapari 39 00N4637 51W5637 0,08 Coordenadas de sítio: 00N4637 51W5637
AP Porto Grande 15 00N4227 51W2443 0,08 Coordenadas de sítio: 00N4227 51W2443
AP Santana 22 00S0206 51W1045 0,08 Coordenadas de sítio: 00S0206 51W1045
AP Santana 41 00S0331 51W1054 0,08 Coordenadas de sítio: 00S0331 51W1054 Colo-

calizado com o canal 42.
AP Santana 44 00S0121 51W1038 0,08 Coordenadas de sítio: 00S0121 51W1038
AP Serra do Navio 36 00N5344 52W0008 0,08 Coordenadas de sítio: 00N5344 52W0008
AP Ta r t a r u g a l z i n h o 14 01N3020 50W5443 0,08 Coordenadas de sítio: 01N3020 50W5443
AP Vitória do Jari 36 00S5502 52W2429 0,08 Coordenadas de sítio: 00S5502 52W2429
PB Alagoa Grande 17 07S0930 35W3748 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0930 35W3748
PB Alagoa Grande 21 07S0930 35W3748 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0930 35W3748
PB Areia 15 06S5748 35W4130 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5748 35W4130
PB Areia 40 06S5748 35W4130 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5748 35W4130
PB Areia 20 06S5748 35W4130 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5748 35W4130
PB Areia 17 06S5748 35W4130 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5748 35W4130 - Reu-

so do canal de Remígio/PB
PB Areial 21 07S0341 35W5533 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0341 35W5533 - Reu-

so do canal de Campina Grande/PB
PB Aroeiras 17 07S3259 35W4238 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3259 35W4238
PB Bananeiras 34 06S4500 35W3800 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4500 35W3800
PB Bananeiras 19 06S4500 35W3800 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4500 35W3800 - Reu-

so do canal de Solânea/PB
PB Bananeiras 31 06S4500 35W3800 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4500 35W3800
PB Barra de Santa Rosa 22 0 6 S 4 3 11 36W0338 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4311 36W0338
PB Belém 22 06S4130 35W3200 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4130 35W3200
PB Bonito de Santa Fé 33 07S1848 38W3054 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1848 38W3054
PB Boqueirão 17 07S2902 36W0821 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2902 36W0821
PB Brejo do Cruz 40 06S2055 37W2954 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2055 37W2954
PB Brejo do Cruz 17 06S2055 37W2954 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2055 37W2954
PB Cacimba de Dentro 31 06S3830 35W4724 0,08 Coordenadas de sítio: 06S3830 35W4724
PB Cajazeiras 17 06S5325 38W3343 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5325 38W3343 Colo-

calizado com o canal 16.
PB Cajazeiras 31 06S5321 38W3322 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5321 38W3322
PB Campina Grande 40 07S1350 35W5252 0,8 Coordenadas de sítio: 07S1350 35W5252
PB Condado 20 06S5435 37W3603 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5435 37W3603
PB Cubati 31 06S5206 36W2231 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5206 36W2231
PB Cuité 30 06S2906 36W0924 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2906 36W0924 Colo-

calizado com o canal 31D.
PB Cuité 31 06S2906 36W0924 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2906 36W0924 Colo-

calizado com o canal 30D.
PB Dona Inês 20 06S3619 35W3720 0,08 Coordenadas de sítio: 06S3619 35W3720
PB Esperança 15 07S0159 35W5126 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0159 35W5126
PB Esperança 17 07S0159 35W5126 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0159 35W5126 - Reu-

so do canal de Remígio/PB
PB Fagundes 17 07S2109 35W4655 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2109 35W4655 - Reu-

so do canal de Queimadas/PB
PB Guarabira 20 0 6 S 5 11 7 35W2924 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5117 35W2924
PB Guarabira 34 0 6 S 5 11 7 35W2924 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5117 35W2924
PB Gurinhém 49 07S0726 35W2528 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0726 35W2528
PB Imaculada 17 07S2323 37W3033 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2323 37W3033
PB Ingá 44 07S1606 35W3648 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1606 35W3648
PB Ingá 46 07S1606 35W3648 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1606 35W3648
PB Ingá 40 07S1606 35W3648 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1606 35W3648
PB Ingá 17 07S1722 35W3630 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1722 35W3630 - Reu-

so do canal de Alagoa Grande/PB
PB Itabaiana 15 07S1943 35W1957 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1943 35W1957
PB Itabaiana 40 07S1943 35W1957 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1943 35W1957
PB Itabaiana 19 07S1943 35W1957 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1943 35W1957
PB João Pessoa 49 07S0656 34W5149 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0656 34W5149 Colo-

calizado com o canal 48.
PB Juazeirinho 17 07S0406 36W3440 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0406 36W3440
PB Junco do Seridó 40 06S5948 36W4247 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5948 36W4247
PB Junco do Seridó 20 06S5948 36W4247 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5948 36W4247
PB Livramento 22 07S2227 36W5647 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2227 36W5647
PB Livramento 34 07S2227 36W5647 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2227 36W5647
PB Malta 20 06S5416 3 7 W 3 11 9 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5416 37W3119 - Reu-

so do canal de Condado/PB
PB Mataraca 17 06S3605 35W0304 0,08 Coordenadas de sítio: 06S3605 35W0304
PB Piancó 17 0 7 S 11 5 3 37W5545 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1153 37W5545
PB Pilar 19 07S1602 35W1536 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1602 35W1536 - Reu-

so do canal de Itabaiana/PB
PB Pitimbu 17 07S2820 34W4842 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2820 34W4842
PB Pocinhos 17 07S0441 36W0332 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0441 36W0332
PB Pocinhos 20 07S0436 36W0340 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0436 36W0340
PB Pombal 31 06S4613 37W4806 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4613 37W4806
PB Pombal 40 06S4613 37W4806 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4613 37W4806
PB Pombal 17 06S4613 37W4806 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4613 37W4806
PB Queimadas 39 07S2130 35W5354 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2130 35W5354
PB Queimadas 21 07S2130 35W5354 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2130 35W5354 - Reu-

so do canal de Campina Grande/PB
PB Queimadas 17 07S2131 35W5357 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2131 35W5357
PB Remígio 21 07S4915 38W0910 0,08 Coordenadas de sítio: 07S4915 38W0910
PB Remígio 17 06S5830 3 5 W 4 8 11 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5830 35W4811
PB Rio Tinto 20 0 6 S 4 8 11 35W0450 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4811 35W0450
PB Santa Luzia 40 06S5220 36W5507 0,08 Coordenadas de sítio: 06S5220 36W5507
PB São Sebastião de Lagoa de Roça 35 07S0654 35W5156 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0654 35W5156 - Reu-

so do canal de Campina Grande/PB
PB Serra Branca 31 07S2900 36W3954 0,08 Coordenadas de sítio: 07S2900 36W3954
PB Serra Grande 20 07S1255 3 8 W 2 2 11 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1255 38W2211
PB Solânea 19 06S4518 35W3224 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4518 35W3224
PB Soledade 31 07S0326 36W2146 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0326 36W2146
PB Sousa 23 06S4539 38W1351 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4539 38W1351
PB Sousa 31 06S4539 38W1351 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4539 38W1351
PB Sumé 40 07S4018 36W5248 0,08 Coordenadas de sítio: 07S4018 36W5248
PB Ta p e r o á 21 07S1227 36W4936 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1227 36W4936
PB Te i x e i r a 21 07S1322 37W1515 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1322 37W1515 - Reu-

so do canal de Maturéia (PICO DO JABRE)/PB
PB Te i x e i r a 15 07S1322 37W1515 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1322 37W1515
PB Tr i u n f o 31 06S3443 38W3549 0,08 Coordenadas de sítio: 06S3443 38W3549
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PI Campo Maior 38 04S4940 42W1007 0,08 Coordenadas de sítio: 04S4940 42W1007 Colo-
calizado com o canal 39D.

PI Floriano 28 06S4601 43W0121 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4601 43W0121
PI Inhuma 28 06S4006 41W4228 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4006 41W4228
PI Inhuma 41 06S4006 41W4228 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4006 41W4228
PI José de Freitas 38 04S4523 42W3432 0,08 Coordenadas de sítio: 04S4523 42W3432
PI José de Freitas 33 04S4523 42W3432 0,08 Coordenadas de sítio: 04S4523 42W3432
PI Luís Correia 41 02S5245 41W4001 0,08 Coordenadas de sítio: 02S5245 41W4001
PI Pedro II 33 04S2529 41W2731 0,08 Coordenadas de sítio: 04S2529 41W2731
PI Picos 38 07S0437 41W2801 0,08 Coordenadas de sítio: 07S0437 41W2801
PI Te r e s i n a 28 05S0521 42W4807 0,08 Coordenadas de sítio: 05S0521 42W4807 - Reu-

so do canal de Teresina/PI
PI Valença do Piauí 38 06S2427 41W4444 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2427 41W4444
RN Alexandria 40 06S2445 38W0057 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2445 38W0057
RN Alexandria 24 06S2445 38W0057 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2445 38W0057
RN Almino Afonso 33 06S0908 37W4558 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0908 37W4558
RN Angicos 29 05S3956 36W3604 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3956 36W3604
RN Apodi 24 05S3951 37W4756 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3951 37W4756
RN Apodi 35 05S3951 37W4756 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3951 37W4756
RN Arês 40 0 6 S 11 4 0 35W0937 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1140 35W0937
RN Arês 31 0 6 S 11 4 0 35W0937 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1140 35W0937
RN Augusto Severo 29 05S5150 37W1836 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5150 37W1836
RN Baía Formosa 27 06S2210 35W0028 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2210 35W0028
RN Baía Formosa 43 06S2210 35W0028 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2210 35W0028
RN Barcelona 36 05S5328 35W5557 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5328 35W5557
RN Bento Fernandes 25 05S4138 3 5 W 4 9 11 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4138 35W4911
RN Bento Fernandes 36 05S4138 3 5 W 4 9 11 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4138 35W4911
RN Caiçara do Rio do Vento 29 05S4537 35W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4537 35W5954
RN Caiçara do Rio do Vento 40 05S4537 35W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4537 35W5954
RN Canguaretama 41 06S2248 35W0744 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2248 35W0744
RN Canguaretama 31 06S2248 35W0744 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2248 35W0744
RN Caraúbas 34 05S4733 37W3324 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4733 37W3324
RN Coronel João Pessoa 29 06S1535 38W2637 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1535 38W2637
RN Doutor Severiano 35 06S0540 38W2229 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0540 38W2229
RN Frutuoso Gomes 24 06S0930 37W5023 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0930 37W5023
RN Governador Dix-Sept Rosado 29 05S2732 3 7 W 3 11 5 0,08 Coordenadas de sítio: 05S2732 37W3115
RN Governador Dix-Sept Rosado 41 05S2732 3 7 W 3 11 5 0,08 Coordenadas de sítio: 05S2732 37W3115
RN Governador Dix-Sept Rosado 33 05S2732 3 7 W 3 11 5 0,08 Coordenadas de sítio: 05S2732 37W3115
RN Itaú 36 05S5023 37W5934 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5023 37W5934
RN Itaú 49 05S5023 37W5934 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5023 37W5934
RN João Câmara 32 05S3215 3 5 W 4 9 11 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3215 35W4911
RN Lagoa de Velhos 29 06S0014 35W5218 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0014 35W5218
RN Macaíba 31 05S5130 3 5 W 2 11 4 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5130 35W2114
RN Montanhas 43 06S2909 35W1715 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2909 35W1715
RN Mossoró 48 0 5 S 111 5 37W2039 0,80 Coordenadas de sítio: 05S1115 37W2039 Colo-

calizado com o canal 47D.
RN Mossoró 47 0 5 S 111 5 37W2039 0,08 Coordenadas de sítio: 05S1115 37W2039 Colo-

calizado com o canal 48D.
RN Natal 26 05S4744 35W1234 0,08 Coordenadas de sítio: 05S4744 35W1234
RN Nova Cruz 30 06S2841 35W2602 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2841 35W2602
RN Nova Cruz 15 06S2841 35W2602 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2841 35W2602
RN Nova Cruz 41 06S2841 35W2602 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2841 35W2602
RN Pau dos Ferros 24 06S0641 38W1233 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0641 38W1233
RN Pedra Preta 31 05S3457 36W0617 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3457 36W0617
RN Pedro Avelino 31 0 5 S 3 11 8 36W2317 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3118 36W2317
RN Pedro Avelino 40 0 5 S 3 11 8 36W2317 0,08 Coordenadas de sítio: 05S3118 36W2317
RN Pedro Velho 29 06S2621 35W1317 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2621 35W1317
RN Pedro Velho 41 06S2621 35W1317 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2621 35W1317 - Reu-

so do canal de Canguaretama/RN
RN Portalegre 33 06S0126 37W5916 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0126 37W5916
RN Portalegre 41 06S0126 37W5916 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0126 37W5916
RN Rafael Fernandes 29 0 6 S 11 4 1 38W1333 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1141 38W1333
RN Rafael Fernandes 40 0 6 S 11 4 1 38W1333 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1141 38W1333
RN Rafael Godeiro 24 06S0432 37W4300 0,08 Coordenadas de sítio: 06S0432 37W4300 - Reu-

so do canal de Frutuoso Gomes/RN
RN Santa Cruz 33 06S1346 36W0122 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1346 36W0122
RN Santo Antônio 40 06S1838 35W2844 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1838 35W2844
RN Santo Antônio 29 06S1838 35W2844 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1838 35W2844
RN São Bento do Trairí 31 06S2030 36W0514 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2030 36W0514
RN São Bento do Trairí 40 06S2030 36W0514 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2030 36W0514
RN São João do Sabugi 24 0 6 S 4 3 11 3 7 W 11 4 8 0,08 Coordenadas de sítio: 06S4311 37W1148
RN São Miguel 24 06S1243 38W2949 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1243 38W2949
RN São Miguel 33 06S1243 38W2949 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1243 38W2949
RN São Paulo do Potengi 33 05S5342 35W4546 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5342 35W4546 Colo-

calizado com o canal 32D.
RN São Paulo do Potengi 47 05S5342 35W4546 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5342 35W4546
RN São Paulo do Potengi 31 05S5342 35W4546 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5342 35W4546 Colo-

calizado com o canal 32D.
RN São Paulo do Potengi 32 05S5342 35W4546 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5342 35W4546 Colo-

calizado com os canais 33D, 31D.
RN Serra de São Bento 36 06S2502 35W4216 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2502 35W4216
RN Serra Negra do Norte 35 06S3956 37W2350 0,08 Coordenadas de sítio: 06S3956 37W2350
RN Serrinha 41 06S1634 35W2956 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1634 35W2956
RN Serrinha 34 06S1634 35W2956 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1634 35W2956
RN Serrinha 31 06S1634 35W2956 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1634 35W2956
RN Tenente Ananias 34 06S2754 38W1047 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2754 38W1047
RN Umarizal 34 05S5926 37W4852 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5926 37W4852
RN Umarizal 40 05S5926 37W4852 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5926 37W4852
RN Vi ç o s a 29 05S5940 37W5640 0,08 Coordenadas de sítio: 05S5940 37W5640
RN Vila Flor 41 06S1852 35W0438 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1852 35W0438 - Reu-

so do canal de Canguaretama/RN
RN Vila Flor 29 06S1852 35W0438 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1852 35W0438
RO Alta Floresta D'Oeste 42 11 S 5 8 0 5 61W5715 0,08 Coordenadas de sítio: 11S5805 61W5715
RO Alvorada D'Oeste 14 11 S 2 0 2 7 62W1654 0,08 Coordenadas de sítio: 11S2027 62W1654
RO Alvorada D'Oeste 30 11 S 2 0 2 9 6 2 W 1 7 11 0,08 Coordenadas de sítio: 11S2029 62W1711
RO Alvorada D'Oeste 16 11 S 2 4 3 1 62W2317 0,08 Coordenadas de sítio: 11S2431 62W2317
RO Cerejeiras 30 1 3 S 11 2 0 60W4844 0,08 Coordenadas de sítio: 13S1120 60W4844
RO Cerejeiras 36 1 3 S 11 2 0 60W4844 0,08 Coordenadas de sítio: 13S1120 60W4844
RO Chupinguaia 19 12S3308 60W5359 0,08 Coordenadas de sítio: 12S3308 60W5359
RO Colorado do Oeste 36 13S0700 60W3230 0,08 Coordenadas de sítio: 13S0700 60W3230
RO Colorado do Oeste 16 13S0703 60W3228 0,08 Coordenadas de sítio: 13S0703 60W3228 Colo-

calizado com o canal 15D.
RO Costa Marques 42 12S2642 64W1338 0,08 Coordenadas de sítio: 12S2642 64W1338
RO Espigão D'Oeste 42 11 S 3 1 2 9 61W0046 0,08 Coordenadas de sítio: 11S3129 61W0046
RO Espigão D'Oeste 30 11 S 3 1 2 9 61W0046 0,08 Coordenadas de sítio: 11S3129 61W0046
RO Guajará-Mirim 42 10S4658 65W2022 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4658 65W2022
RO Itapuã do Oeste 30 0 9 S 111 9 6 3 W 11 0 8 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1119 63W1108
RO Itapuã do Oeste 16 09S1220 63W1044 0,08 Coordenadas de sítio: 09S1220 63W1044
RO Jaru 23 10S5147 6 2 W 4 8 11 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5147 62W4811
RO Jaru 23 10S3909 62W3515 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3909 62W3515
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RO Jaru 23 10S1932 62W1440 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1932 62W1440
RO Jaru 42 10S2620 62W2759 0,08 Coordenadas de sítio: 10S2620 62W2759
RO Ji-Paraná 42 10S5307 61W5706 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5307 61W5706 Colo-

calizado com o canal 41D.
RO Ji-Paraná 48 10S5239 61W5822 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5239 61W5822
RO Ministro Andreazza 19 11 S 1 3 5 2 61W3102 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1352 61W3102
RO Mirante da Serra 14 11 S 0 11 0 62W4023 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0110 62W4023
RO Nova Brasilândia D'Oeste 30 11 S 4 3 5 9 62W1920 0,08 Coordenadas de sítio: 11S4359 62W1920
RO Nova Mamoré 15 10S2407 65W1936 0,08 Coordenadas de sítio: 10S2407 65W1936
RO Nova União 14 10S5454 62W3328 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5454 62W3328
RO Ouro Preto do Oeste 50 10S4453 62W1257 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4453 62W1257
RO Ouro Preto do Oeste 42 10S4453 62W1257 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4453 62W1257 - Reu-

so do canal do sítio 10S4315 62W1458
RO Pimenta Bueno 30 11 S 4 0 2 1 6 1 W 11 3 7 0,08 Coordenadas de sítio: 11S4021 61W1137
RO Pimenta Bueno 42 11 S 4 0 2 1 6 1 W 11 3 7 0,08 Coordenadas de sítio: 11S4021 61W1137 Colo-

calizado com o canal 43.
RO Porto Velho 24 08S4543 63W5414 0,08 Coordenadas de sítio: 08S4543 63W5414 Colo-

calizado com o canal 25.
RO Porto Velho 15 08S4543 63W5414 0,08 Coordenadas de sítio: 08S4543 63W5414 Colo-

calizado com o canal 16D.
RO Porto Velho 42 08S4543 63W5414 0,08 Coordenadas de sítio: 08S4543 63W5414 Colo-

calizado com o canal 41D. - Reuso do canal de
Porto Velho/RO

RO Presidente Médici 42 11 S 1 0 3 1 61W5405 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1031 61W5405
RO Presidente Médici 30 11 S 1 0 3 1 61W5405 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1031 61W5405
RO Rolim de Moura 42 11 S 4 8 1 3 61W4812 0,08 Coordenadas de sítio: 11S4813 61W4812
RO São Miguel do Guaporé 19 11 S 4 2 2 4 62W4355 0,08 Coordenadas de sítio: 11S4224 62W4355
RO Te i x e i r ó p o l i s 21 10S5458 62W1454 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5458 62W1454
RO Vale do Paraíso 14 10S2504 62W0738 0,08 Coordenadas de sítio: 10S2504 62W0738
RO Vi l h e n a 36 12S4426 60W0845 0,08 Coordenadas de sítio: 12S4426 60W0845
SE Aquidabã 31 10S1653 37W0107 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1653 37W0107
SE Carira 34 10S2139 37W4204 0,08 Coordenadas de sítio: 10S2139 37W4204
SE Carira 26 10S2139 37W4204 0,08 Coordenadas de sítio: 10S2139 37W4204
SE Cristinápolis 35 11 S 2 8 3 2 37W4519 0,08 Coordenadas de sítio: 11S2832 37W4519 - Reu-

so do canal de Umbaúba/SE
SE Estância 26 11 S 1 6 0 6 37W2618 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1606 37W2618
SE Estância 32 11 S 1 6 0 6 37W2618 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1606 37W2618
SE Estância 35 11 S 1 6 0 6 37W2618 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1606 37W2618
SE Gararu 26 09S5803 37W0500 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5803 37W0500
SE Gararu 32 09S5803 37W0500 0,08 Coordenadas de sítio: 09S5803 37W0500
SE Itabaiana 34 10S4106 37W2531 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4106 37W2531
SE Itabaianinha 34 11 S 1 6 3 9 3 7 W 4 7 11 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1639 37W4711 - Reu-

so do canal de Pedrinhas/SE
SE Lagarto 35 10S5502 37W3900 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5502 37W3900 Colo-

calizado com o canal 34D.
SE Lagarto 31 10S5502 37W3900 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5502 37W3900
SE Lagarto 34 10S5502 37W3900 0,08 Coordenadas de sítio: 10S5502 37W3900 Colo-

calizado com o canal 35D.
SE Neópolis 35 10S1912 36W3446 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1912 36W3446
SE Nossa Senhora da Glória 26 10S1306 37W2513 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1306 37W2513
SE Pedrinhas 31 11 S 11 3 0 37W4026 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1130 37W4026
SE Poço Redondo 32 09S4820 37W4106 0,08 Coordenadas de sítio: 09S4820 37W4106
SE Poço Verde 31 10S4230 3 8 W 11 0 0 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4230 38W1100
SE Poço Verde 34 10S4230 3 8 W 11 0 0 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4230 38W1100
SE Poço Verde 23 10S4230 3 8 W 11 0 0 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4230 38W1100
SE Propriá 34 10S1240 36W5025 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1240 36W5025
SE Propriá 26 10S1240 36W5025 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1240 36W5025
SE Propriá 23 10S1240 36W5025 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1240 36W5025
SE Riachão do Dantas 32 11 S 0 4 0 8 37W4330 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0408 37W4330
SE Riachão do Dantas 26 11 S 0 4 0 8 37W4330 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0408 37W4330
SE Simão Dias 31 10S4418 37W4840 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4418 37W4840
SE Simão Dias 34 10S4418 37W4840 0,08 Coordenadas de sítio: 10S4418 37W4840
SE Tobias Barreto 46 11 S 1 0 3 6 37W5523 0,80 Coordenadas de sítio: 11S1036 37W5523
SE Tobias Barreto 20 11 S 11 0 2 37W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1102 37W5954
SE Tobias Barreto 31 11 S 11 0 2 37W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1102 37W5954
SE Tobias Barreto 34 11 S 11 0 2 37W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1102 37W5954
SE Tobias Barreto 26 11 S 11 0 2 37W5954 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1102 37W5954
SE Umbaúba 35 11 S 2 3 0 0 37W3928 0,08 Coordenadas de sítio: 11S2300 37W3928
TO Aliança do Tocantins 35 11 S 1 8 2 2 48W5609 0,08 Coordenadas de sítio: 11S1822 48W5609
TO Araguaçu 22 12S5550 49W4935 0,08 Coordenadas de sítio: 12S5550 49W4935
TO Araguaína 29 0 7 S 11 2 9 48W1224 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1129 48W1224
TO Araguaína 28 0 7 S 11 2 8 4 8 W 11 3 1 0,08 Coordenadas de sítio: 07S1128 48W1131
TO Arapoema 23 07S3928 49W0350 0,08 Coordenadas de sítio: 07S3928 49W0350
TO Brejinho de Nazaré 19 11 S 0 0 0 0 48W3356 0,08 Coordenadas de sítio: 11S0000 48W3356
TO Cristalândia 33 10S3601 4 9 W 11 3 5 0,08 Coordenadas de sítio: 10S3601 49W1135
TO Nazaré 38 06S2218 47W3450 0,08 Coordenadas de sítio: 06S2218 47W3450
TO Palmas 19 10S1246 48W2137 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1246 48W2137
TO Palmas 20 10S1003 48W1958 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1003 48W1958 Colo-

calizado com o canal 21D.
TO Palmas 39 10S1003 48W1958 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1003 48W1958 Colo-

calizado com os canais 40, 38D.
TO Palmas 35 10S1043 48W1950 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1043 48W1950 Colo-

calizado com os canais 36D, 34D.
TO Palmas 38 1 0 S 11 2 2 48W1957 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1122 48W1957 Colo-

calizado com o canal 39D.
TO Paraíso do Tocantins 29 1 0 S 11 3 0 48W5300 0,08 Coordenadas de sítio: 10S1130 48W5300
TO São Valério da Natividade 24 11 S 5 8 3 0 48W1401 0,08 Coordenadas de sítio: 11S5830 48W1401
TO To c a n t i n ó p o l i s 38 06S1946 47W2459 0,08 Coordenadas de sítio: 06S1946 47W2459

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 806, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013130/2009-15, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de CACHOEIRA DO SUL/RS, o canal 53 (cinquenta e três),
correspondente à faixa de frequência de 704 a 710 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não superior a sessenta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.426, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.065625/2013-14, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO SUDOESTE MINEIRO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de São Sebastião do Paraíso/MG,
o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa de frequência de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não superior a sessenta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

recepcao
Linha poligonal




